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do esta esoluç o, visa do ga a i  o ape feiçoa e to 
e a pad o izaç o de oi as dos seto es e volvidos.

Art. . Esta esoluç o e t a e  vigo  a data da sua pu-
li aç o.

Vitória, º de outu ro de 9.
LUCIANO VIEIRA
Pro urador-Geral

Mi istério Pú li o de Co tas
P oto olo / -

ANEXO I

PORTARIA DE IN“TAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO AD-
MINI“TRATIVO

O Mi istério Pú li o de Co tas do Estado do Espírito 
“a to, pelo P o u ado -Ge al, o exe í io das at i ui-
ç es o fe idas pelos a ts. ,  e  da CRFB, a t. 

°, i iso VII, da Lei Co ple e ta  . / , Lei Fede al 
. . / , Lei Co ple e ta  Estadual . / , e a t. 
º, i isos II e IV, da Resoluç o CNMP . , de  de ju-

lho de , p o ove a i stau aç o de PROCEDIMENTO 
áDMINISTRáTIVO, a fo a ue segue:
Po ta ia . P azo:

át i uiç o Pro uradoria-Geral de Co tas art. º, d , 
da Resolução . / , do Colégio de 
Pro uradores de Co tas

Respo s vel
O jeto A o pa ha e to e o itora e to da 

o ra ça ad i istrai a e judi ial dos 
dé itos e ultas apli adas pelo Tri u al 
de Co tas do Estado do Espírito “a to, 
o for e arts. , parágrafo ú i o, e  

do Regi e to I ter o do Tri u al de Co tas 
do Estado do Espírito “a to.

á d o /
De is o
O se vaç o

Pa a ta to, dete i a-se: 
Vitória, º de outu ro de 9.

LUCIANO VIEIRA
Pro urador-Geral

Mi istério Pú li o de Co tas

RE“OLUÇÃO PGC . , de º de outu ro de 9.

Regula e ta o egi e de telet a alho o ito do Mi-
ist io Pú li o de Co tas. 

O PROCURADOR-GERAL DE CONTA“ DO E“TADO DO E“-
TADO DO E“PÍRITO “ANTO, os te os do a t. º, i iso 
I, da LC . / , 

CON“IDERANDO ue o ava ço te ol gi o, otada e -
te o  a i pla taç o do siste a de p o esso elet i o, 
possi ilita o t a alho e oto;

CON“IDERANDO o i te esse da ád i ist aç o e  a io-
aliza  o te po de t a alho e p o ove  a elho ia da 
ualidade de vida de seus se vido es; 

CON“IDERANDO o p i ípio da ei i ia p evisto o 
aput do a t. , caput, da Co si tuiç o Fede al;

CON“IDERANDO, ai da, a e essidade de egula e ta  
o telet a alho o ito do Mi ist io Pú li o de Co tas 
do Estado do Espí ito Sa to, de odo a dei i  it ios 
pa a a sua p estaç o;

RE“OLVE:
CAPÍTULO I 
DA“ DI“PO“IÇÕE“ GERAI“
Art. º Fi a i si tuído o egi e de telet a alho pa a se -

vido es lotados o Mi ist io Pú li o de Co tas, o se -
va do-se as o as desta Resoluç o e, o ue ou e , os 
te os e o diç es da Resoluç o TC . , de  de se-
te o de , do T i u al de Co tas do Estado do Es-
pí ito Sa to.

Art. º ás ai vidades de telet a alho s o a uelas exp es-
sa e te dei idas pelo g o e ue e te e auto izadas 
pela P o u ado ia-Ge al de Co tas, o i te esse da ád i-

ist aç o e o ito de sua o pet ia.

Parágrafo ú i o. á dei iç o de ue t ata o caput deste 
a i go deve  se  ealizada po  eio de egist o o fo -

ul io de pla eja e to e a o pa ha e to de ai vida-
des de telet a alho, o fo e a exo I.

CAPÍTULO II
DA UTILI)AÇÃO DO TELETRABALHO
Art. º á ealizaç o do telet a alho  fa ultai va, a it -
io do p o u ado  ao ual o se vido  esi ve  vi ulado e 
o  ap ovaç o do P o u ado -Ge al, e  fu ç o da o -

ve i ia e do i te esse do se viço, o se o si tui do 
di eito ou deve  deste, pode do se  evogada a ual ue  
te po. 

§ º E uad a -se o o t a alhos a se e  ealizados 
fo a das depe d ias da u idade de lotaç o do se vi-
do , p efe e ial e te, a ueles ujo dese volvi e -
to de a de  aio  esfo ço i dividual e e o  i te a-
ç o o  out os se vido es, tais o o a ela o aç o de 
pa e e es, a ifestaç es, elat ios, a lises, ep ese -
taç es, e u sos, p opostas de o as e out os atos de 
i pulsio a e to p o essual e  siste as de p o esso e 
p oto olo elet i o, de t e out os. 

§ º ás ai vidades de telet a alho deve o efe i -se p e-
fe e ial e te a p o essos e a do u e tos elet i os, 
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deve doàaà eià adaàdeàautosàdeàp o essosà�àsi osàdasàde-
pe d iasà doà T i u alà deà Co tasà o se va à asà disposi-
ç esàdaàResoluçãoàTCà .à 99,àdeà àdeàsete oàdeà .

Art. º áà ua iàdadeàdeàse vido esàe àtelet a alhoàest à
li itadaàaàu àte çoàdosàse vido esàdoàseto ,àa edo da -
do-seàasàf aç esàpa aàoàp i ei oà ú e oài tei oài edia-
ta e teàsupe io .

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO
Seção I
Da apro ação para realização do teletra alho
Art. º Oà e ue i e toàpa aà ealizaçãoàdoàtelet a alhoà
deveàse àela o adoàat av sàdeàp oto olo,à oà ualàoàp o-
u ado àaoà ualàoàse vido àestejaàvi uladoàdeveà egis-
t a àoài te esseàeàasà o diç esàp evistasàpa aàaà ealizaçãoà
doàtelet a alho,à o àa u iaàdesteàe,àposte io e te,à
su eiàdoà àauto izaçãoàdoàP o u ado -Ge alàdeàCo tas.

Art. º ásàaiàvidadesàaàse e àdese pe hadasàpeloàse vi-
do àe à egi eàdeàtelet a alhoàdeve ãoàse àfo alizadasà
po à eioàdeàat i uiçãoàdeàta efasà oàsiste aàdeàp o essoà
elet i oàdoàT i u alàdeàCo tas.à

Seção II
Da realização do teletra alho
Art. º Co peteà aoà hefeà i ediatoà a o pa ha àoà t a-
alhoà ealizadoàpeloàse vido àfo aàdasàdepe d iasàdoà

Mi ist ioàPú li oàdeàCo tasàeàda à i iaàaoàp o u ado à
aoà ualà estejaà vi uladoà so eà suaà evolução,à diià ulda-
desàe o t adasàeà uais ue àout asàsituaç esào o idas,à
se p eà ueàjulga à eleva tes.

CAPÍTULO IV
DOS REGISTROS DE FREQUÊNCIA DO SERVIDOR QUE RE-

ALIZAR ATIVIDADES DE TELETRABALHO
Art. ºàáà adaà s,àoà hefeài ediatoàdaà espe iàvaàP o-
u ado iaàdeve àafe i àasàaiàvidadesàdese pe hadasàpo à
se vido àe àtelet a alhoàat av sàdeà elat ioàp p ioàe/
ouàpelaà o fe iaàdeàta efasà o luídasà oàsiste aàdeà
p o essoàelet i oàdoàT i u alàdeàCo tas.

Art. º áp sà aà ap ovaçãoàdoà elat ioà peloà p o u ado à
aoà ualàestejaàvi uladoàoàse vido ,àdeve àse ài fo a-
daàpeloàChefeàdeàGa i eteà àSe eta iaàdoàMi ist ioàPú-
li o,à oà xi oàat àoà ºàdiaàúiàlàdoà sàsu se ue teàaoà
ueàfoià ealizadoàoàtelet a alho,àp efe e ial e teàviaàe-

mail,àosàdiasàe à ueàhouveàatuaçãoàfo aàdasàdepe d -
iasàdoàMi ist ioàPú li oàdeàCo tas.

Art. . áàSe eta iaàdoàMi ist ioàPú li oàdeàCo tasàde-
ve à egist a à oà siste aàelet i oàdeà o t oleàdeà f e-
u ia,à la ça e toàespe íià o pa aàoàpe íodoà oà ualà

oàse vido àesteveà ealiza doàaiàvidadesàdeàtelet a alho.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. .àOà se vido àpode,àaà ual ue à te po,à soli ita àoà
seuàdesliga e toàdoà egi eàdeàtelet a alho.

Art. .àOàp o u ado àdeve àdesauto iza àoà egi eàdeà
telet a alhoàpa aàoàse vido à ueàdes u p i àoàdispostoà
estaà esolução.à

Parágrafo ú i o.àDeàa o doà o àoài te esseàdaàád i is-
t ação,àoàp o u ado àpode ,àaà ual ue àte po,àdesauto-
iza àoà egi eàdeàtelet a alhoàpo àu àouà aisàse vido es.

Art. . Se à dispo i ilizadoà oà síiàoà elet i oà doàMi-
ist ioàPú li oàdeàCo tas,àosà o esàdosàse vido esà ueà

atua à oà egi eàdeàtelet a alho.

Art. . Osà asosào issosàse ãoà esolvidosàpeloàP o u a-

do -Ge al.

Art. .àEstaàResoluçãoàe t aàe àvigo àaàpa ià àdeàsuaàpu-
li ação.

Vitória, º de outu ro de .
LUCIANO VIEIRA
Pro urador-Geral

Mi istério Pú li o de Co tas
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a exo i

for ulário de pla eja e to e a o pa ha e to das 
ai idades de tra alho re oto

Soli ita-seà auto izaçãoà pa aà ueà oà se vido à XXXXXXX,à
at.àXXX.XXX,àpossaà ealiza àt a alhoà e oto,àoà ualàfoià

devida e teà ie iàià adoàdasà espo sa ilidadesàe volvi-
das,à e à o oàdasàaiàvidadesàaàse e àdese pe hadasàeà
dosàdeve esàesta ele idosàpelaà heiàaài ediata.

Pa aàexe uçãoàdoàt a alhoà e otoàoà efe idoàse vido àes-
ta àdispe sadoàdeà o pa e e à sàdepe d iasàdoàMP-
CESàe t eàosàdiasàXX/XX/XXXXàaàXX/XX/XXXXà totalàdeàXXà
ho as .
MPCES PLANEJAMENTO/ACOMPANHAMENTO DO 

TRABALHO REMOTO
UNIDáDE/LOTáÇÃO:à
SERVIDOR:à MáTRÍCULá:à
DESCRIÇÃOàDOàTIPOàDEàTRáBáLHOàREMOTOàáàSERàDESENVOLVIDO:

SERVIDOR PROCURáDORà
DEàCONTáS

PROCURáDOR-GERáLàDEàCONTáS

Cie te,àe
____/______/_______

ássi atu aàdoàse vido

E ,à
____/_____/___

ássi atu aà doà
p o u ado à aoà
ualà oà se vido à

estejaàvi ulado

áuto izo,à
_____/_______/________
PGC


